
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA  

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

PROJETO DE LEI N° 03/2020 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios 
com o Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo - DERISP, visando à 
recuperação de estradas vicinais no Município. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênios com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
de São Paulo - DERISP, visando à execução de obras e serviços de 
recuperação de estradas vicinais no Município. 

Art. 2° - As despesas decorrentes de contrapartidas do 
Município nos convênios de que trata presente lei, correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente à época da celebração, 
suplementadas se necessário. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 13 de fevereiro de 2020, 
1900  de elevação à categoria de freguesia. 

NILSON ALCIDES GA PAR 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

MENSAGEM LEGISLATIVA N° 03 /2020 

Indaiatuba, 13 de fevereiro de 2020. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, a essa Egrégia 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 03/2020, a fim de que o mesmo seja 
submetido à apreciação desse Legislativo. 

A proposta de lei em exame pretende autorizar o Poder Executivo a celebrar 
convênios com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo -
DER/SP, visando à recuperação de estradas vicinais no município. 

Pretende-se, a principio, conforme tratativas em andamento objeto do Processo 
Administrativo n° 3.543/2020, a execução de obras e serviços de recuperação de parte 
do trecho da SP 73 e da Estrada Vicinal da Helvétia. 

As despesas decorrentes de eventuais contrapartidas a serem assumidas pelo 
Município correrão por conta de verbas próprias orçamentárias. 

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a a necessária apreciação desse 
Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos termos do § 
do artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica do Município de 
Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza urgente. 

Atenciosamente, 

NILSON ALCID 
PREFEITO 

EXMO. SR. 
HÉLIO ALVES RIBEIRO 
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

Of. DTL n° 03/2020 

Indaiatuba, 13 de fevereiro de 2020. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, a essa 
Egrégia Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 03/2020, Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar convênios com o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, visando à recuperação de 
estradas vicinais no Município, a fim de que o mesmo seja submetido à 
apreciação desse Legislativo. 

Sem mais, renovo a V. Exa e aos demais Edis que compõem essa seleta Casa 
de Leis meus agradecimentos, a par com os protestos de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, 

( 

NILSON ALCIDES GASPAR 
í2REFEITO 

EXMO. SR. 
HÉLIO ALVES RIBEIRO 
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP  
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